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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 183/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG
Editado 
por

CAFS
18/11
/2024 00:
00

154048

ALEX 
DOS 
SANTOS 
ALVES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação para atender as necessidades da Universidade
Federal do Piauí, em Floriano-PI.

Justificativa da prioridade

A empresa responsável por esses serviços, EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, CNPJ: 
19.152.814/0001-70, foi sancionada com impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 1 
(um) ano, de 07/08/2024 a 07/08/2025, o que inviabiliza a prorrogação do Contrato nº 9/2024. Em vista disso, a Pró-
reitoria de Administração solicita ao demandante e à equipe de fiscalização do serviço que tomem as providências 
necessárias para a abertura de um processo licitatório com a maior brevidade possível, a fim de contratar uma nova 
empresa, evitando assim a descontinuidade dos serviços e possíveis prejuízos às atividades das unidades, conforme 
Ofício nº 98/2024-DICAF. Assim sendo, foi aberto o Processo de Licitação nº 23111.40610/2024-69. Ocorre que, 
através do Processo nº 23111.035953/2024-96, que tem como objetivo a apuração de descumprimentos contratuais 
por parte da EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, Contrato nº 09/2024, aponta-se: “Falta de 
pagamento dos salários (junho/2024) dos profissionais empregados nos serviços contratados até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao vencido; Falta de entrega dos materiais/EPIs/ Insumos/ Equipamentos (julho/2024) para utilização 
dos profissionais empregados durante a execução dos serviços; Falta de pagamento de benefícios pactuados em 
convenção coletiva, como vale-alimentação, auxílio família e vale-transporte; Pagamento dos salários, dos 
profissionais empregados nos serviços contratados, com valores defasados, não respeitando a Convenção Coletiva 
de Trabalho 2024/2024; Materiais/insumos, para utilização dos profissionais empregados durante a execução dos 
serviços, enviados com atraso, em quantidades menores e com especificações/características divergentes; e falta de 
manifestação nas notificações enviadas anteriormente”. Diante da iminência de penalização da supracitada empresa, 
com possível rescisão antecipada do contrato, nos moldes do item 11.5, bem como, a necessidade de manter a 
continuidade dos serviços prestados, faz-se necessária ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO CONTRATO Nº 09/2024. Diante dos fatos, não foi possível formalizar a 
demanda dentro do prazo estabelecido no art. 6º do Decreto nº 10.947/2022. a demanda já foi autorizada e 
consolidada pela autoridade competente e será encaminhada ao setor responsável para cadastramento no PAC
/2024, em execução.

2. Justificativa de necessidade

A Universidade Federal do Piauí, através do Campus Amílcar Ferreira Sobral e do Colégio Técnico de Floriano, necessita da prestação
contínua de serviços de limpeza, asseio e conservação em suas áreas internas e externas, visando garantir um ambiente salubre e
higiênico para alunos, servidores e demais membros da comunidade que frequentam essas unidades. Considerando que a instituição não
possui servidores em seu quadro permanente para executar tais atividades, torna-se necessária a contratação indireta de uma empresa
especializada para a prestação dos serviços mencionados.  Cabe mencionar, ainda, que a empresa responsável por esses serviços,
NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, foi sancionada com impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo
período de 1 (um) ano, de 07/08/2024 a 07/08/2025, o que inviabiliza a prorrogação do Contrato nº 9/2024, além disso, está na iminência
de penalização, com possível rescisão antecipada do contrato, nos moldes do item 11.5, conforme discriminado no Processo nº
23111.035953/2024-96, cabendo à Administração tomar providências quanto a abertura de processo licitatório emergencial, em
substituição ao Contrato nº 09/2024, até a conclusão do Processo Licitatório nº 23111.40610/2024-69 (devendo constar nos autos do
processo de contratação emergencial a previsão de rescisão antecipada) com a maior brevidade possível, a fim de contratar uma nova
empresa, evitando assim a descontinuidade dos serviços e possíveis prejuízos às atividades das unidades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)



2 de 2

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 1.899.581,04 1.899.581,04
2 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 140.999,76 140.999,76

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EDMILSA SANTANA DE ARAUJO
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

FRANCIMEIRY SANTOS CARVALHO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/CAF

DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO DA DEMANDA
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL e COLÉGIO TÉCNICO DE 
FLORIANO
Responsável pela Demanda:
EDMILSA SANTANA DE ARAÚJO
FRANCIMEIRY SANTOS CARVALHO

Matrícula SIAPE:
2167783
1733215

E-mail: cafs@ufpi.edu.br/ ctf@ufpi.edu.br Telefone:(89)35222716
Objeto  da  futura  contratação:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  limpeza,  asseio  e
conservação para atender as necessidades da Universidade Federal do Piauí, em Floriano-PI.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: ID do item no PCA:

Data de publicação no PNCP: Classe/Grupo:

Identificador da futura contratação: Código do PDM do Item:

Caso o objeto da contratação NÃO conste no Plano de Contratações Anual, apresentar justificativa pela não inserção
da demanda conforme prazo estabelecido no art. 6º do Decreto nº 10.947/2022.

A empresa responsável por esses serviços, EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, CNPJ: 19.152.814/0001-
70,  foi  sancionada  com  impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  União  pelo  período  de  1  (um)  ano,  de
07/08/2024 a 07/08/2025, o que inviabiliza a prorrogação do Contrato nº 9/2024. Em vista disso, a Pró-reitoria de
Administração solicita ao demandante e à equipe de fiscalização do serviço que tomem as providências necessárias para
a abertura de um processo licitatório com a maior brevidade possível, a fim de contratar uma nova empresa, evitando
assim a descontinuidade dos serviços e possíveis prejuízos às atividades das unidades, conforme Ofício nº 98/2024-
DICAF.  Assim sendo, foi aberto o Processo de Licitação nº 23111.40610/2024-69.

Ocorre que, através do Processo nº 23111.035953/2024-96, que tem como objetivo a apuração de descumprimentos
contratuais por parte da EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, Contrato nº 09/2024, aponta-se: “Falta de
pagamento dos salários (junho/2024) dos profissionais empregados nos serviços contratados até o 5º dia útil do mês
subsequente ao vencido; Falta de entrega dos materiais/EPIs/ Insumos/ Equipamentos (julho/2024) para utilização dos
profissionais empregados durante a execução dos serviços; Falta de pagamento de benefícios pactuados em convenção
coletiva, como vale-alimentação, auxílio família e vale-transporte; Pagamento dos salários, dos profissionais empregados
nos  serviços  contratados,  com  valores  defasados,  não  respeitando  a  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2024/2024;
Materiais/insumos, para utilização dos profissionais empregados durante a execução dos serviços, enviados com atraso,
em quantidades menores e com especificações/características divergentes;  e falta de manifestação nas notificações
enviadas anteriormente”.

Diante da iminência de penalização da supracitada empresa, com possível rescisão antecipada do contrato, nos moldes
do item 11.5, bem como, a necessidade de manter a continuidade dos serviços prestados, faz-se necessária ABERTURA
DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO CONTRATO Nº 09/2024.

Diante  dos  fatos,  não  foi  possível  formalizar  a  demanda  dentro  do  prazo  estabelecido  no   art.  6º  do  Decreto  nº
10.947/2022. a demanda já foi  autorizada e consolidada pela autoridade competente e será encaminhada ao setor
responsável para cadastramento no PAC/2024, em execução.

1. Descrição da demanda.

Item Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. Total (R$)

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 1.899.581,04 1.899.581,04

2 OUTROS SERVIÇOS 1,00 140.999,76 140.999,76

Atualizado em Setembro /2023.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/CAF

2. Justificativa da necessidade da aquisição/ contratação de serviços, considerando o Planejamento Estratégico,
se for o caso.

A Universidade Federal do Piauí, através do Campus Amílcar Ferreira Sobral e do Colégio Técnico de Floriano, necessita
da prestação contínua de serviços de limpeza, asseio e conservação em suas áreas internas e externas, visando garantir
um ambiente salubre e higiênico para alunos, servidores e demais membros da comunidade que frequentam essas
unidades.  Considerando  que  a  instituição  não  possui  servidores  em  seu  quadro  permanente  para  executar  tais
atividades,  torna-se necessária  a  contratação indireta de uma empresa especializada para a prestação dos serviços
mencionados.

Cabe mencionar,  ainda, que a empresa responsável por esses serviços, NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, foi
sancionada com impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 1 (um) ano, de 07/08/2024 a
07/08/2025, o que inviabiliza a prorrogação do Contrato nº 9/2024, além disso, está na iminência de penalização, com
possível  rescisão  antecipada  do  contrato,  nos  moldes  do  item  11.5,  conforme  discriminado  no  Processo  nº
23111.035953/2024-96,  cabendo  à  Administração  tomar  providências  quanto  a  abertura  de  processo  licitatório
emergencial, em substituição ao Contrato nº 09/2024, até a conclusão do Processo Licitatório nº 23111.40610/2024-69
(devendo constar nos autos do processo de contratação emergencial a previsão de rescisão antecipada)  com a maior
brevidade possível, a fim de contratar uma nova empresa, evitando assim a descontinuidade dos serviços e possíveis
prejuízos às atividades das unidades.

3. Em caso de contrato vigente, indicar a data de encerramento da vigência contratual.

Contrato 9/2024 vigente até 15/04/2025

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação.

Prazo máximo de 45 dias

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato/ata
de registro de preços (Todos os membros da equipe de planejamento e da gestão do contrato/ata de registro de preço
devem assinar as declarações de ciência)

Equipe de Planejamento da Contratação Equipe da Gestão Contratual/Ata de Registro de Preços
1. Nome completo do Presidente da Equipe / e-mail/
lotação/cargo
EDILBERTO PEREIRA DE SOUZA/ 
edilberto.souza@ufpi.edu.br/CTF/ Assistente em 
administração

1. Nome completo do Gestor do contrato/ ata / e-
mail/lotação/cargo
OLGARINA  SOARES  DIOCESANO/email:
olga_diocesano@ufpi.edu.br/CAFS/Secretária
Executiva

2. Nome  completo  do  integrante  /  e-mail/
lotação/cargo
IARA  LÚCIA  RODRIGUES  BARBOSA  SANTIAGO/
iara.santiago@ufpi.edu.br/CAFS/ Administradora

2. Nome  completo  do  fiscal  técnico  do
contrato (titular) /e-mail/ lotação/cargo
MARCOS VIVIAN DA ROCHA TOLENTINO/E-mail:
marcos.tolentino@ufpi.edu.br/CTF/Técnico  em
Assuntos Educacionais/ 

3. Nome  completo  do  integrante  /  e-mail/
lotação/cargo
MARCOS  VIVIAN  DA  ROCHA  TOLENTINO/
marcos.tolentino@ufpi.edu.br/CTF/  Técnico  em  Assuntos
Educacionais

3. Nome completo do fiscal  técnico do contrato
(suplente) /e-mail/ lotação/cargo
DÉBORA  LARIELLY  RAMALHO  DA  SILVA
RIBEIRO/Email:
de.boramalho.dr@gmail.com/CAFS/Assistente
em Administração

4. Nome  completo  do  integrante  /  e-mail/
lotação/cargo
ADALGISA  COSTA  MELO/  adalgisamelo@ufpi.edu.br/
CAFS/ Assistente em administração

Atualizado em Setembro /2023.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/CAF

DECLARO que estou ciente de que os servidores indicados reúnem as competências necessárias à completa execução
das etapas de planejamento da contratação e fiscalização contratual, conforme disposto no art. 22, § 1º e art. 41, IN
SEGES/MPDG nº 05/2017.

Floriano, ___ de ___________ de 2024.

Autoridade Máxima do Setor Requisitante
Assinatura

Atualizado em Setembro /2023.

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO

Declaro ciência da minha indicação para integrar a equipe de Planejamento da Contratação em referência,
assim como das minhas respectivas atribuições   enquanto integrante com conhecimentos técnicos do setor
requisitante.  

Edilberto Pereira de Souza
Assinatura 

Iara Lúcia Rodrigues Barbosa Santiago
Assinatura

Marcos Vivian da Rocha Tolentino
Assinatura

Adalgisa Costa Melo
Assinatura

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Declaro  que  estou  ciente  da  minha  indicação  para  compor  a  equipe  de  Gestão/Fiscalização  referente  à

aquisição/contratação  especificada,  bem  como  das  atribuições  a  mim  conferidas,  conforme  orientações

contidas no Manual de Fiscalização de Contratos da PRAD, disponível no link:  https://ufpi.br/fiscalizacao-

contrato-gc. 

Marcos Vivian da Rocha Tolentino
Assinatura

Débora Larielly Ramalho da Silva Ribeiro
Assinatura

EDILBERTO PEREIRA DE 
SOUZA

Assinado de forma digital por EDILBERTO 
PEREIRA DE SOUZA 
Dados: 2024.09.26 11:56:42 -03'00'
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SANTOS CARVALHO:75560305391
ND: CN=FRANCIMEIRY SANTOS 
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ICPEdu, C=BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
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Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/CAFS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 54/2024 - CAF/CAFS (11.00.32.20)
(Identificador: 202908073)

Nº do Protocolo: 23111.045019/2024-45
Floriano-PI, 26 de Setembro de 2024.

PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO

Título: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação Emergencial em substituição ao
Contrato nº 09/2024 (Prestação de Serviços de Limpeza e Fornecimento de Materiais)

 
Senhora Pró-Reitora,
 
O Processo nº 23111.035953/2024-96, que tem como objetivo a apuração de descumprimentos contratuais por
parte da EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA., CNPJ: 19.152.814/0001-70, Contrato nº
09/2024, aponta:
 
Falta de pagamento dos salários (junho/2024) dos profissionais empregados nos serviços contratados até o 5º
dia útil do mês subsequente ao vencido; Falta de entrega dos materiais/EPIs/ Insumos/ Equipamentos
(julho/2024) para utilização dos profissionais empregados durante a execução dos serviços; Falta de pagamento
de benefícios pactuados em convenção coletiva, como vale-alimentação, auxílio família e vale-transporte;
Pagamento dos salários, dos profissionais empregados nos serviços contratados, com valores defasados, não
respeitando a Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024; Materiais/insumos, para utilização dos profissionais
empregados durante a execução dos serviços, enviados com atraso, em quantidades menores e com
especificações/características divergentes; e falta de manifestação nas notificações enviadas anteriormente.
 
 
Logo, diante da iminência de penalização da supracitada empresa, com possível rescisão antecipada do contrato,
nos moldes do item 11.5, bem como, a necessidade de manter a continuidade dos serviços prestados,
SOLICITAMOS ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, conforme Documento
de Formalização de Demanda e Documento de Qualificação de Demanda.
 
Frisamos que o Processo de Licitação nº 23111.40610/2024-69 está em andamento, de modo que o processo de
dispensa emergencial deve vigorar tão somente até a sua conclusão.
 
 
Atenciosamente,
 
Olgaria Soares Diocesano
Coordenadora Administrativa e Financeira
Campus Amílcar Ferreira Sobral

(Autenticado em 26/09/2024 10:37)
OLGARINA SOARES DIOCESANO

COORDENADOR ADMINISTRATIVO - TITULAR
Matrícula: 1905396
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